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3F TERMo ADITMo PARA eouIUeRorCoNÔmCO
FINANCEIRO DO COI{TRATO ]f 0,41E{M, PARA
cONTRATAÇÃO oe EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
corusrRuÇÃo DE pRvruexmÇÃo EM
PARALELEPÍPEDo cRRuÍTIco ASSENTADO SOBRE
colcHÃo DE ARETA, c_orusrRuÇÃo DE MEto-Flo,
PLACAS DE IDENTIFICAÇAO DE RUAS, DRENAGEM E
srNeurznçÃo No rrrur.flclpro DE cnÃ GRANDE,
coNFoRME coruvÊlrro DE coopERAÇÃo rtnarucernn
NO A212021, FIRMADO COM A SECRETARIA ESTADUAL DE
DESENVoLVTMENTo URBANo E HnerraÇÃo, euE
ENTRE SI oELEBRAM o MUNICíPIo oE CNÃ ONRNOE -
PE E A EMPRESAA. D. S - CONSTRUTORA LTDA ME, NA
FORMAABAIXO:

O lltUtttCÍptO Oe CXÃ GRINDE - PE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
no. íí.049.806/000í-90, situado à Avenida Sáo José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, nqste ato representado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira, casado, comerciante,
inscrito no CPF/MF no 866.582.714-53, residente à Avenida Mnte de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande
- PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa A. D. S - Construtora Ltda ME, com
sede na Avenida Professor Humberto da Costa Lins, no 355 - Loja 142 - Bela Vista - Mtória de Santo Antâo - PE

- CEP: 55.608431, inscrita no CNPJ sob o no 2Í.591.5620W1-27, neste ato representada pelo Sr. Fagner
Emanuel Silva de Mendonça, brasileira, Solteiro, Empresário, inscrito no RG sob no 7.518.393-SDS/PE e no CPF
no 083.773.304-90, residente e domÍciliado a Rua Justino Gomes da Silva, no 135 - 10 Andar - Centro - Châ
Grande - PE, doravante denominada CONTRATADA.

Considerando, a necessidade da manutenção do reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, nos
termos do aft. 40, inciso Xl, art. 55. inciso lll e aft. 65, § 8", da Lei Federal no 8.66ffi3 e suas altenções
posÍen'ores clc arts. ? e 30 da Lei Fedenl no 10.192f2001;

Considqando, o Parecer da Assessoria Jurídica Especializada da CPL, datado de 08/03/2023,
FAVORÁVEL à aplicação do reajuste postulado;

Considenndo, guê os valorcs deste contruto estão dentro fus praticados Wb mercado;

Celebram o Wsente TER nO ADITIVO, com fundamento no aft. 40, inciso Xl, aft.55. jnciso I/l e art 65, §
tr, da Lei Fedenl no 8.66&93 e suas altenções posÍenores dc arts. ? e 3 da Lei Federal no 10.1922001, bem
como na Cláusula Tercein do rcferido instrumento, gue se regeá pelas cláusulas e condiç'Ões segurntes:

CLÁUSULA PRITIEIRA - DO OBJETO ADITIVADO:

Fica aditivado, a partir de 08.03.2023, o Contrato Íirmado entre as partes no dia 1410212022, objetivando a
Contratação de Empresa de engenharia para construção de pavimentação em paralelepípedo granítico
assentado sobre colchão de areia, construção de meio-fio, placas de identificação de ruas, drenagem e
sinalização no Município de Ghã Grande, conÍorme Convênio de Cooperação Financelra n" 0212021,
firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e Habitação, de acordo com as
especificaçôes constantes nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e Vlll do Edital, do Processo Licitatório No 04,A2021 -
Tomada de Preços N" 00712021.

CLÁUSULA SEGUNDA. OO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Equilíbrio-Econômico Financeiro tem o seu no art. 40, inciso Xl,
aft. 55. inciso lll e aft. 65, § 80, da Lei Fedenl no 8.666193 e suas alterações
Federal no 10.19?12007, observando-se a especificidade e a peculiaridade dos
sê a proÍrogação Fla manutenção dos preços originais sem reajuste ou correção

CúUSUi.A TERGEIR^A . DA VIGÊNGIA

O presente Termo fará vigorar o Contrato de 08/03/2023 a

GLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

dc arts. 20 e ? da Lei
Contratados, justifi cando-
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O valor do equilíbrio econômico-Íinanceiro é de R$ 74,743,37 (Setenta e guatro mil, setecentos e
quarenta e três reais e trinta e sete centavos).

O valor do contrato após o presente Termo Adiúvo será de R$ í.í37.324,41 (Um milhão, cento e trlnta e
sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente c,om acréscimo de
aproximadamente 7,03% (sete inteiros e três por cento).

CúUSULA QUINTA. DOS RECURSOS

Os recursos financeiros para realização desta pronogação são orÍundos das seguintes dotações
orçamentárias: Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura - Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura -
Atividade: 15.451.1503.1.50 - Obras de Pavímentação de vias e acessos - Elemento de Despesa: (817) -
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

GúUSUI.A SEXTA- DA REsoLUcÃo:

O presente lnstrumento Contratual poderá ser rescindído unilateralmente, a critério da Administração, em
virtude de conclusão de novo Processo Licitatório.

Em easo de rescisão unilateral, a Contratada deverá ser notificada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

cúusula sÉrrma - oA nanncncÃo:

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, no gue não conflitarem com este
instrumento.

CúUSULA oITAvA- DA PUBLIcAcÃo:

Conforme disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666193 o presente termo aditivo será
publicado na lmprensa Oficial do Municipio, de forma resumida trazendo em si a prestaçâo de legitimidade e
valendo contra terceiros desde a sua publicação.

cúusuun ruou - ol erercÃo oo rono:

Fica eleito o foro da Cidade de Gravatá/PE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execuçâo deste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

assim estarem justos e acordados, Íirmam o presente lnstrumento Contratual, em 03 (três) vias, de
e um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas) testemunhas signatárias.

Chã Grande - PE , 08 de março de 2023,

t fffi{,fu*{*Í:k-{lú"
A. D. S - Construtora Ltda ME

Representante Legal
CONTRATADA

Diogo re Gomes Neto
No 'l-53

TESTEMUNHAS:

igual
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